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I – RELATÓRIO 

 

 

O Projeto de Resolução n° 39, de 2011, de autoria do Senador José 

Sarney, nos termos do artigo 59, VII, da Constituição Federal e artigo 213, III, 

do Regimento Interno do Senado Federal, versa sobre a mudança da 

denominação do Museu Histórico do Senado Federal para Museu Histórico 

Senador Itamar Franco. 

A justificação, além de prestar justa homenagem ao grande nome 

do Senador Itamar Franco, rememora que Sua Excelência “foi o idealizador da 

criação de um museu que perpetuasse, por meio dos objetos e documentos, a 

memória do Senado Federal.” 
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Ficou igualmente consignado que o Senador Itamar Franco, pela 

marca da perseverança, conseguiu aprovar a Resolução nº 26, que instituiu o 

Museu do Senado Federal, outra obra de suas mãos. 

Alinho-me com Sua Excelência, o Presidente José Sarney, para 

reforçar que o Senador Itamar Franco foi, “sem dúvida um dos nomes mais 

representativos da Historia republicana.” 

 

II – VOTO 

 

 

Considerando que o Projeto de Resolução nº 39, de 2011, insere-

se na competência normativa do Senado Federal, conforme dispõe o 

art. 59, VII, da Constituição Federal, coaduna-se com a integridade do texto da 

Carta Política de 1988, presta a justa homenagem ao nome do grande mineiro 

Itamar Franco e está livre de qualquer vício de inconstitucionalidade, somos 

favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução nº 39, de 2011, de autoria do 

Senador José Sarney. 

 

 

 

   Sala de Reuniões, em  

 

 

 

 

          , Presidente 

 

 

 

 
          , Relator 


